
                                                     
 

Resultado/homologação das inscrições 
Seleção Mestrado em Comunicação 2019 

 
 
a) Requerimento ao coordenador, solicitando a inscrição no processo seletivo,          
conforme ANEXO I deste Edital;  
 
b) Uma fotografia 3x4 recente;  
 
c) Cópia do diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação. No caso de               
candidatos que tenham obtido diploma no exterior, apresentar comprovante de          
validação do (s) título (s) de Graduação (para candidatos ao Mestrado), ou outro             
documento comprobatório, em conformidade com a art. 51 Resolução CONSEPE nº           
79/2013 e art. 6º da resolução CONSEPE nº 34/20144.  
 
Aceita-se a inscrição do candidato condicionada à apresentação dos comprovantes          
de término de curso (diploma ou certificado) no ato da matrícula, sendo exigidos             
para a inscrição, neste caso, os seguintes documentos complementares: 
 
I) Declaração de que está ciente de que perderá o direito à matrícula e à realização                
do curso para o qual está se candidatando, caso não tenha efetivado a conclusão do               
curso definido como pré-requisito no item 2.1, “a” e “b”, até a data prevista para a                
matrícula (ANEXOS VII);  
 
II) Declaração da respectiva coordenação do curso, atestando que o candidato tem            
condições efetivas de concluir seu curso de graduação. O candidato nesta condição            
não terá computados, na avaliação do Curriculum Vitae, os pontos referentes ao            
possível diploma. e) Cópia do histórico escolar do curso de Graduação; f) CPF,             
Cédula de Identidade, Título de eleitor e comprovação da última votação ou certidão             
de quitação eleitoral. Para candidato estrangeiro: Passaporte ou Carteira de          
Identidade de Estrangeiros, expedida pela Polícia Federal Brasileira; g) Link do           
currículo na Plataforma Lattes, com os documentos comprobatórios referentes aos          
últimos 03 anos.  
 
Serão considerados para avaliação as atividades realizadas nos últimos 03 (três)           
anos, em conformidade com os limites de pontuação definidos em cada item da             
tabela para avaliação do Currículo;  



 
h) Tabela para Avaliação do Currículo (ANEXO VI) devidamente preenchido pelo           
candidato;  
 
i) No caso de candidatos (as) cotistas, apresentação de auto declaração de sua             
condição ou pertença étnico-racial, povos indígenas, comunidades tradicionais ou         
pessoas com deficiência (segundo Resolução CONSEP/UFPB nº 58/2016),        
conforme o modelo do ANEXOIII;  
 
j) Plano de estudo, com total de 10(dez) páginas (com bibliografia) devidamente            
identificado, com título do Plano ou Projeto e nome do candidato.  
 
Os Planos de Estudo ou Projetos de Pesquisa devem incluir, no mínimo, os             
seguintes itens: I0 Título e indicação da linha de pesquisa; II) Introdução, III)             
Justificativa IV) Objetivos, V) Revisão preliminar da literatura; VI) Metodologia, VII)           
Cronograma e VIII) Referências Bibliográficas. 
 
Ambos devem ser digitados em página no formato A4, fonte “Arial”, tamanho 12,              

com espaçamento de 1,5 entre linhas e margens de 2,5cm. Os Planos ou Projetos              
que não atenderem a esse formato não serão avaliados.  
 
4.2. Não será permitida a alteração e/ou complementação de documentos após o            
término das inscrições ou durante o período de contestação / reconsideração /            
recurso. 
 
 

 ALUNO HOMOLOGAÇÃO MOTIVO 
1 Adolfo Augusto Bacelar de 

Athayde 
OK  

2 Alan Medeiros da Costa 
Silva 

OK  

3 Alexandre Pedro Alves 
Figueiredo 

OK  

4 Ana Carolina de Moura 
Araújo 

OK  

5 Ana Carolina Santos 
Ferreira 

OK  

6 Ana Célia da Silva Gomes Não homologada Uma fotografia 3x4 
recente; Título de 
eleitor, 

7 Ana Dayra de Melo 
Teixeira 

OK  

8 Ana Flávia Nóbrega Araújo OK  
9 André Huchi Dib OK  

10 Antônio Pereira Tavares 
Neto 

OK  



11 Arthur da Costa Lima OK  
12 Bernardo Luiz Antunes 

Soares 
OK  

13 Camila Videres de Oliveira OK  
14 Carine Fiúza Ferreira OK  
15 Carolina Toscano Maia OK  
16 Cláudia Samara Lins da 

Costa 
Não homologada Não cumprimento 

do item g), do 
artigo 4.1 do Edital. 
(Link do Currículo 
Lattes não 
autenticado). 

17 Claviano Nascimento de 
Sousa 

OK  

18 Danilo Cezar da Silva 
Monteiro 

OK  

19 David Francisco de 
Amorim 

OK  

20 Dayane de Almeida 
Vasconcelos 

OK  

21 Diego da Silva Franca OK  

22 Diego Luiz Nóbrega 
Rodrigues 

OK  

23 Djalma Toscano de Oliveira 
Neto 

OK  

24 Eloise Elane Gomes de 
Menezes 

Ok  

25 Elvis Batista Costa Ok  

26 Emanoel Victor Maia 
Germano 

Ok  

27 Ester Maria Rosendo OK  

28 Fernanda Mayara de Araújo 
Chagas 

OK  

29 Fernando Caetano de O. 
Custódio 

OK  

30 Gabriela de Almeida Garcia OK  

31 Gabriela Muniz Barbosa OK  

32 Geórgia Menezes Duarte OK  

33 Geysiane Felipe do 
Nascimento 

Não homologada  Uma fotografia 3x4 
recente, RG e CPF 
incompletos 

34 Giovanni Lucena Costa Não homologada Plano de estudo, com 
total de 10(dez) 
páginas (com 
bibliografia) 

35 Gutemberg Cardoso da 
Silva 

Não homologada CPF, Cédula de 
Identidade, Título de 
eleitor e comprovação 
da última votação ou 



certidão de quitação 
eleitoral.  

36 Hermano Ribeiro da Silva Jr. OK  

37 Hérmany de Souza Menezes OK  

38 Hugo Wesley Oliveira Silva OK  

39 Iara Alves dos Santos OK  

40 Ivan Andrew Farias OK  

 
41 Juliana Chacon Batista Não homologada  Uma fotografia 3x4 

recente; Cópia do 
histórico escolar do 
curso de 
Graduação;CPF, 
Cédula de 
Identidade, Título 
de eleitor e 
comprovação da 
última votação ou 
certidão de 
quitação eleitoral.  

42 Josilene da Silva Fêlix OK  
43 Josemary Macedo da Silva 

Araújo 
OK  

44 JADE VILAR DE AZEVEDO OK  
45 Jâmyle Kilma da Silva 

Evangelista 
OK  

46 JULIANA RODRIGUES DE 
AQUINO 

OK  

47 KÉSIA CRISTIANE CANUTO 
MACEDO 

OK  

48 Larissa Silva Sherman OK  
49 Larissa Nascimento Lopes 

de Oliveira 
OK  

50 Letícia Luzia da Silva 
Furtado 

OK  

51 Liana Chaves Loureiro 
Valente 

OK  

52 Luana Câmara Miranda Não homologada Não cumprimento 
do item g), do 
artigo 4.1 
do Edital. Falta 
documentos 
comprobatórios) e 
do item j (Falta 
Linha 
de Pesquisa) 
 

53 Lucélia Gomes Pereira OK  



54 LUIZ CANDOIA DOS 
SANTOS NETO 

OK  

55 MANOEL DA SILVEIRA 
DAVID 

OK  

56 Margarett Nattascha de 
Almeida Araújo 

Não homologada Não cumprimento 
do item g), do 
artigo 4.1 
do Edital. Falta 
documentos 
comprobatórios) e 
do item j (Falta 
Linha 
de Pesquisa) 
 

57 Maria de Fátima Barbosa 
Durand Filha 

OK  

58 Marlene Pereira Borba 
Cahú 

OK  

59 Maryjane da Costa Pereira OK  
60 MATHEUS ANTONIUS 

PORCIÚNCULA PEREIRA 
DA FONSECA 

OK  

 
61 MAYARA PRAXEDES 

MEDEIROS DA TRINDADE 
Não homologada CPF, Cédula de 

Identidade, Título 
de eleitor e 
comprovação da 
última votação ou 
certidão de 
quitação eleitoral. 

62 MIRELLY DE SOUZA 
PASSOS 

OK  

63 MISAEL CLAUDINO 
MENDES DE ALMEIDA 

OK  

64 MURILO FERREIRA 
SANTOS SILVA 

Não Homologada Plano de estudo, 
com total de 
10(dez) páginas 
(com bibliografia) 
devidamente 
identificado, com 
título do Plano ou 
Projeto e nome do 
candidato.  



65 MATHEUS COSTA 
FONSECA DE OLIVEIRA 

OK  

66 PEDRO HENRIQUE 
BARROSO DA COSTA 

OK  

67 RAFAEL FERREIRA TOMÉ OK  

68 RODOLFO ALVES DE 
ARAÚJO 

OK  

69 SANDRO ALVES DE 
FRANÇA 

OK  

70 SIMONE ELIZABETE 
PADILHA DOS SANTOS 

OK  

71 STUART ALMEIDA 
BARBOSA 

OK  

72 TAMIRES CAMILA DE 
OLIVEIRA ROCHA 

OK  

73 THÂMARA ROQUE DOS 
SANTOS SOUSA 

OK  

74 THAYANE DOS SANTOS 
MOREIRA 

OK  

75 TITO LÍVIO CAVALCANTE 
CARTAXO 

OK  

76 UESLEI MADUREIRA SÁ OK  

77 UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA SILVA UFPB 

OK  

78 VLAMIR MARQUES 
DUARTE 

OK  

79 WILTON RAFAEL DE 
ANDRADE JÚNIOR 

OK  

 
Obs: 4.4. O interessado disporá de 2(dois) dias úteis, a contar do primeiro dia              
subsequente à divulgação, para contestar o indeferimento da homologação         



da inscrição por meio de preenchimento do ANEXO IX que deverá ser            
enviado para o e-mail secretaria_ppgc@cchla.ufpb.br . Após esse período         
não será aceita nenhuma contestação.  


